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Origem: Prefeitura Municipal de São José de Espinharas 

Natureza: Prestação de Contas Anuais – exercício de 2020 

Responsável: Antônio Gomes da Costa Netto (Prefeito) 

Advogado: Rodrigo Lima Maia (OAB/PB 14.610) 

Advogada: Mariana de Almeida Pinto (OAB/PB 23.767) 

Advogada: Terezinha de Jesus Rangel da Costa (OAB/PB 12.242) 

Contador: Rogério Lacerda Estrela Alves (CRC/PB 7327/O) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. Município de São José de Espinharas. Exercício de 

2020. Acúmulo da dupla função política e administrativa, respectivamente, de executar 

orçamento e de captar receitas e ordenar despesas. Competência prevista na CF, art. 

71, inciso II, e na LOTCE/PB, art. 1º, inciso I, para julgar a prestação de contas de 

gestão administrativa de recursos públicos. Falhas atrativas de recomendações. 

Atendimento integral da LRF. Regularidade das contas. Recomendação. Informação. 

 

ACÓRDÃO APL – TC 00508/22 
 

RELATÓRIO 

1. O presente processo trata da prestação de contas anual do Senhor ANTÔNIO GOMES DA COSTA 

NETTO, na qualidade de Prefeito do Município de São José de Espinharas, relativa ao exercício 

de 2020. 

2. Durante o exercício de 2020 foi realizado o acompanhamento da gestão (Processo TC 00415/20) 

com diversos achados de auditoria, a feitura de 05 relatórios de acompanhamento e a emissão de 

27 alertas. 

3. Após o recebimento do balancete do mês de dezembro de 2020, houve o exame da consolidação das 

informações pelo Órgão de Instrução deste Tribunal, emitindo-se o Relatório Inicial às fls. 

3411/3441, da lavra do Auditor de Controle Externo (ACE) Glauco Antônio de Carvalho Xavier, 

subscrito pelo Chefes de Divisão, ACE Adjailtom Muniz de Sousa, com a análise das informações 

prestadas a esta Corte por meio documental e/ou informatizado, via Sistema de Acompanhamento 

da Gestão dos Recursos da Sociedade – SAGRES, além daquelas obtidas durante o 

acompanhamento. 
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4. Feita a consolidação da Auditoria, apresentam-se as colocações e observações a seguir resumidas: 

4.1. A prestação de contas foi encaminhada em 15/03/2020, dentro do prazo legal, instruída 

pelos documentos regularmente exigidos; 

4.2. Segundo dados do IBGE, o Município possui 4.711 habitantes, sendo 1.600 habitantes da 

zona urbana e 32.111 habitantes da zona rural; 

4.3. A lei orçamentária anual (Lei 497/2019) estimou a receita em R$24.532.554,00 e fixou a 

despesa em igual valor, bem como autorizou a abertura de créditos adicionais suplementares 

no montante de R$12.266.277,00, correspondendo a 50% da despesa fixada na LOA; 

4.4. Foram abertos créditos adicionais no montante de R$3.676.562,47 (suplementares 

R$3.042.816,84, especiais R$273.302,63 e extraordinários R$360.443,00. Quanto às fontes 

de recursos, a Auditoria indicou o total de R$3.676.562,47, R$3.458.259,84 de anulação de 

dotações e R$218.302,63 de excesso de arrecadação. Os créditos utilizados somaram 

R$2.250.508,10, com autorização legislativa e cobertura suficiente de recursos; 

4.5. A receita total arrecadada correspondeu a R$18.485.283,56, sendo R$ 17.003.223,32 em 

receitas correntes, já descontada a transferência no montante de R$1.985.947,29 para o 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais do Magistério – FUNDEB, e R$1.482.060,24 em receitas de capital; 

4.6. A despesa executada totalizou R$18.269.556,68, sendo R$792.171,99 com o Poder 

Legislativo. Quanto às categorias econômicas foram executados R$16.016.629,50 

(R$790.281,99 do Poder Legislativo) em despesas correntes e R$2.252.927,18 (R$1.890,00 

do Poder Legislativo) em despesas de capital; 

4.7. O balanço orçamentário consolidado apresentou superávit equivalente a 1,16% 

(R$215.726,88) da receita orçamentária arrecadada; o balanço financeiro indicou um saldo 

para o exercício seguinte, no montante de R$2.201.978,61, sendo R$1.923,58 em caixa e 

R$2.200.064,03 em bancos; e o balanço patrimonial consolidado consignou superávit 

financeiro (ativo financeiro-passivo financeiro), no valor de R$1.165.530,64; 

4.8. Foram realizados 48 procedimentos licitatórios para despesas de R$4.858.664,40 e, de 

acordo com o TRAMITA, enviados ao TCE/PB aqueles exigidos pela Resolução Normativa 

RN - TC 09/2016, não havendo a indicação de gastos sem licitação; 

4.9. Os investimentos com obras e serviços de engenharia, no exercício, totalizaram 

R$1.072.589,17, correspondendo a 6,13% da despesa orçamentária total; 
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4.10. Os subsídios percebidos pelo Prefeito foram de R$156.000,00, já os do Vice-Prefeito foram 

de R$78.000,00, não sendo indicado excesso; 

4.11. DESPESAS CONDICIONADAS: 

4.11.1. FUNDEB: aplicação do montante de R$2.333.790,75, correspondendo a 99,98% 

dos recursos do FUNDEB (R$2.334.189,55) na remuneração do magistério da 

educação básica. O saldo não comprometido do FUNDEB ao final do exercício foi 

de R$0,00 (0% da receita do fundo), atendendo ao máximo de 5% estabelecido no 

§ 2º do art. 21 da Lei 11.494/2007; 

4.11.2. Manutenção e desenvolvimento do ensino (MDE): aplicação do montante de 

R$3.771.708,56, correspondendo a 34,2% das receitas de impostos mais 

transferências, que totalizaram R$11.025.213,74; 

4.11.3. Ações e serviços públicos de saúde (SAÚDE): aplicação do montante de 

R$2.451.287,29, correspondendo a 23,86% das receitas componentes da base de 

cálculo – RIT menos deduções legais (R$10.273.442,78); 

4.11.4. Pessoal (Poder Executivo): gastos com pessoal do Poder Executivo de 

R$7.987.700,57 correspondendo a 46,97% da receita corrente líquida (RCL), que 

totalizou no exercício o valor de R$17.003.223,32; 

4.11.5. Pessoal (Ente): gasto com pessoal do Município, após a inclusão dos gastos do 

Poder Legislativo, no montante de R$517.691,23 (3,04%), totalizou 

R$8.505.391,80, correspondendo a 50,02% da RCL; 

4.11.6. Caso as obrigações patronais fossem adicionadas aos cálculos de pessoal, o 

percentual do Executivo passaria para 55,91% e o do Município para 59,59%; 

4.12. Ao final do exercício, o quadro de pessoal ativo do Poder Executivo era composto de 321 

servidores distribuídos da seguinte forma: 
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4.13. Os relatórios resumidos da execução orçamentária (REO) e de gestão fiscal (RGF) foram 

elaborados, publicados e encaminhados nos moldes da legislação; 

4.14. Sobre o cumprimento da LC 131/2009 e da 12.527/11, o exame do cumprimento das 

exigências relativas à Transparência da Gestão Fiscal e ao Acesso à Informação foi objeto 

de verificação ao longo do acompanhamento, conforme Resolução Normativa RN - TC 

02/2019, gerando, conforme o caso, emissão de Alerta; 

4.15. A dívida municipal ao final do exercício correspondia a R$9.196.187,89, representando 

54,08% da receita corrente líquida, dividindo-se nas proporções de 12,36% e 87,63%, entre 

dívida flutuante e dívida fundada, respectivamente, apresentando um decréscimo de 8,07% 

em relação ao exercício anterior, com a seguinte composição e limites legais: 

 

4.16. Repasse ao Poder Legislativo no montante de R$661.144,70, representando 5,8% da receita 

tributária do exercício anterior. O repasse correspondeu a 79,8% do valor fixado no 

orçamento; 

4.17. Em relação à temática previdenciária, foram observados os seguintes pontos: 

4.17.1. O Município não possui Regime Próprio de Previdência Social - RPPS; 

4.17.2. Quanto ao Regime Geral de Previdência Social administrado pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - RGPS/INSS, os recolhimentos patronais totalizaram 

R$1.291.829,15, estando R$384.222,97 abaixo do valor estimado de 

R$1.676.052,12; 

4.18. Foi indicada suficiência financeira para pagamentos de curto prazo no último ano de 

mandato, no valor de R$1.688.897,47: 

 



 
PROCESSO TC 04346/21 

 
 

5/32 

4.19. As receitas e despesas do Fundo Municipal de Saúde estão consolidadas na execução 

orçamentária da Prefeitura; 

4.20. Constam registros de denúncias neste Tribunal, para o exercício em exame: 
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Processo TC 13273/20: denúncia sobre merenda escolar e medicamentos não conhecida 

(Acórdão AC2 - TC 01531/20): 

 

[...] 
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Processo TC 03561/20: denúncia sobre o Pregão Presencial 005/2020. Conhecida e julgada 

procedente (Acórdão AC2 – TC 01848/20), porém sem maiores repercussões, porquanto o 

procedimento foi cancelado: 

 

[...] 
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Documento TC 28165/20: denúncia sobre compra de combustível – anexado à PCA de 

2019 (Processo TC 07714/18); 

Documento TC 13545/20: denúncia sobre contratações e licitações – anexado ao Processo 

TC 10074/20, que se encontra na Auditoria para análise de defesa; 

Documentos TC 13498/20, 13485/20 e 13474/20: denúncia sobre concessão de diárias e 

fornecimento de refeições a agentes públicos. Conhecimento da matéria como inspeção 

especial, julgamento improcedente do fato relatado no Documento TC 13474/20 e 

parcialmente procedente dos demais, com imputação de débito e aplicação de multa. 

(Processo TC 09653/20 - Acórdão AC2 – TC 01809/20, mantido pelo Acórdão AC2 - TC 

00342/22 – Recurso de Reconsideração – e parcialmente modificado pelo Acórdão APL – 

TC 00320/22 – redução da multa – Recurso de Apelação). Débito e multa recolhidos: 

Acórdão AC2 – TC 01809/20: 
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Acórdão AC2 - TC 00342/22: 
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Acórdão APL – TC 0320/22: 

 

5. Ao término da análise envidada, a Auditoria apontou a ocorrência de irregularidades. 

6. Notificações de estilo (fl. 3442/3445) e apresentação de defesa e documentos de fls. 3457/3548 

(Documento TC 85695/22), sendo a documentação examinada pela Auditoria que, em relatório de 

fls. 3556/3572, lavrado pelo ACE José Eronildo Barbosa do Carmo e chancelado pelo ACE 

Adjailtom Muniz de Sousa (Chefe de Divisão), concluiu pela permanência das seguintes 

irregularidades: 

6.1. Inconsistências nos registros de obras no GeoPB; 

6.2. Não recolhimento da contribuição previdenciária patronal ao Regime Geral de Previdência 

Social; 

6.3. Não cumprimento de decisões proferidas por este Tribunal; 

6.4. Não encaminhamento das documentações solicitadas pela Auditoria. 
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7. Instado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em parecer da lavra da Procuradora Sheyla 

Barreto Braga de Queiroz o (fls. 3575/3581), opinou por: 

 

8. Retrospectivamente, o referido gestor obteve os seguintes resultados em exercícios anteriores da 

legislatura, conforme decisões cadastradas no Sistema TRAMITA: 

Exercício 2017: Processo TC 05776/18. Parecer PPL – TC 00079/19 (favorável à aprovação). 

Acórdão APL – TC 00191/19 (atendimento parcial da LRF, procedência parcial de denúncias, 

regularidade com ressalvas das contas de gestão, aplicação de multa de R$5.000,00 e 

recomendações); 

Exercício 2018: Processo TC 05636/19. Parecer PPL – TC 00108/21 (favorável à aprovação). 

Acórdão APL – TC 00218/21 (atendimento integral da LRF, procedência parcial de denúncias, 

regularidade com ressalvas das contas de gestão, aplicação de multa de R$3.000,00, 

comunicações e recomendações); 

Exercício 2019: Processo TC 05755/20. Parecer PPL – TC 00034/21 (favorável à aprovação). 

Acórdão APL – TC 00085/21 (atendimento parcial da LRF, regularidade com ressalvas das 

contas de gestão, aplicação de multa de R$2.000,00 e recomendações). 

9. O processo foi agendado para a presente sessão, com as intimações de estilo. 
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VOTO DO RELATOR 

É na Constituição Federal que se encontra a moldura jurídica básica do controle da gestão 

pública brasileira. Merece destaque, desde já, o fato de que a destinação de todos os dinheiros do erário, 

por essa qualidade e origem, exige providências que assegurem da melhor forma possível o seu bom 

emprego, evitando quaisquer desvios de finalidade. Assim, a despesa pública deve obedecer a sérios 

critérios na sua realização e comprovação, respeitando não apenas a cronologia das fases de sua 

execução, mas também todos os demais princípios constitucionais que norteiam a pública gestão, sob 

pena de responsabilidade da autoridade competente. A Constituição é lei fundamental, encimando e 

orientando todo o ordenamento jurídico do Estado. A sua força normativa é tamanha que União, Estados, 

Municípios e Distrito Federal hão de exercer as suas respectivas atribuições nos precisos termos nela 

estabelecidos, sob pena de ter por viciadas e nulas as suas condutas. Nesse diapasão, o augusto Supremo 

Tribunal Federal, em decisão digna de nota, assim já se manifestou: 

“Todos os atos estatais que repugnem à constituição expõem-se à censura jurídica - dos 

Tribunais especialmente - porque são írritos, nulos, desvestidos de qualquer validade. A constituição 

não pode submeter-se à vontade dos poderes constituídos e nem ao império dos fatos e das 

circunstâncias. A supremacia de que ela se reveste - enquanto for respeitada - constituirá a garantia 

mais efetiva de que os direitos e liberdades não serão jamais ofendidos.” (RT 700:221, 1994. ADIn 

293-7/600, Rel. Min. Celso Mello). 

A prestação de contas é o principal instrumento de controle da gestão pública. Constitui 

dever de todo administrador e também elemento basilar à concretização dos princípios constitucionais 

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, já que é ela instrumento de 

racionalização, controle e transparência das atividades públicas. Modernamente, a fiscalização da gestão 

pública, tanto política quanto administrativa, exercitada pelos órgãos de controle externo, evoluiu de 

mera análise financeira e orçamentária - na Constituição anterior -, para uma profunda investigação 

contábil, financeira, orçamentária, operacional, patrimonial e fiscal, à luz da legalidade, legitimidade e 

economicidade, bem como da aplicação de subvenções e renúncia de receitas, segundo o caput, do art. 

70, da Carta Nacional. 

Segundo o modelo constitucional, o Tribunal de Contas aprecia as contas de governo, 

emitindo um parecer opinativo, e o Poder Legislativo efetua o respectivo julgamento. Quanto à gestão 

administrativa, a Corte de Contas julga as contas dos responsáveis sem qualquer ingerência do 

Parlamento, para os fins de atribuir-lhes ou liberá-los de responsabilidade. 

Esclarecedora sobre o tema e de extremado caráter didático é a decisão emanada do 

Tribunal de Justiça da Paraíba, sob a relatoria do eminente Desembargador Antônio Elias de 

Queiroga, que disseca todo o conteúdo dos incisos I e II, do art. 71, da Lex Mater: 
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“No primeiro caso, o Tribunal não julga, apenas, aprecia as contas gerais – balancetes 

de receitas e despesas – e emite parecer, meramente opinativo, pela aprovação ou rejeição das contas, 

sendo o Poder Legislativo, nesta hipótese, o órgão competente para o julgamento. O parecer prévio do 

Tribunal, in casu, só deixará de prevalecer se for rejeitado por decisão de dois terços dos membros da 

Câmara Municipal (art. 31, § 2º). Diversa a hipótese do inciso II, quando o Tribunal de Contas julga 

processos em que Governador, Prefeitos, Secretários, Vereadores, etc. atuam como administradores de 

bens ou valores públicos. Vale dizer, o Tribunal não se preocupa em apreciar apenas a parte global das 

contas como um todo (art. 71, I), porque é muito difícil que um Balanço não apresente os seus 

resultados, matematicamente certos. Profere, também, de maneira específica, o julgamento do gestor 

daquele dinheiro público, ou seja, se o dinheiro público foi honestamente e adequadamente aplicado. 

Quando assim procede, o Tribunal aplica aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou 

irregularidade de contas, as sanções previstas em lei (CF, art.71, § 3º)”. (TJ/PB. Apelação Cível nº 

99.005136-5. Rel. Des. Antônio Elias de Queiroga. DJE/Pb 10/12/1999). 

No mesmo sentido, também já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça: 

“CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONTROLE EXTERNO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ATOS PRATICADOS POR PREFEITO, NO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO 

ADMINISTRATIVA E GESTORA DE RECURSOS PÚBLICOS. JULGAMENTO PELO TRIBUNAL DE 

CONTAS. NÃO SUJEIÇÃO AO DECISUM DA CÂMARA MUNICIPAL. COMPETÊNCIAS DIVERSAS. 

EXEGESE DOS ARTS. 31 E 71 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Os arts. 70 a 75 da Lex Legum deixam 

ver que o controle externo – contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial – da 

administração pública é tarefa atribuída ao Poder Legislativo e ao Tribunal de Contas. O primeiro, 

quando atua nesta seara, o faz com o auxílio do segundo que, por sua vez, detém competências que lhe 

são próprias e exclusivas e que para serem exercitadas independem da interveniência do Legislativo. O 

conteúdo das contas globais prestadas pelo Chefe do Executivo é diverso do conteúdo das contas dos 

administradores e gestores de recurso público. As primeiras demonstram o retrato da situação das 

finanças da unidade federativa (União, Estados, DF e Municípios). Revelam o cumprir do orçamento, 

dos planos de governo, dos programas governamentais, demonstram os níveis de endividamento, o 

atender aos limites de gasto mínimo e máximo previstos no ordenamento para saúde, educação, gastos 

com pessoal. Consubstanciam-se, enfim, nos Balanços Gerais prescritos pela Lei 4.320/64. Por isso, é 

que se submetem ao parecer prévio do Tribunal de Contas e ao julgamento pelo Parlamento (art. 71, I 

c./c. 49, IX da CF/88). As segundas – contas de administradores e gestores públicos, dizem respeito ao 

dever de prestar (contas) de todos aqueles que lidam com recursos públicos, captam receitas, ordenam 

despesas (art. 70, parágrafo único da CF/88). Submetem-se a julgamento direto pelos Tribunais de 

Contas, podendo gerar imputação de débito e multa (art. 71, II e § 3º da CF/88). Destarte, se o Prefeito 

Municipal assume a dupla função, política e administrativa, respectivamente, a tarefa de executar 

orçamento e o encargo de captar receitas e ordenar despesas, submete-se a duplo julgamento. Um 
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político perante o Parlamento precedido de parecer prévio; o outro técnico a cargo da Corte de Contas. 

Inexistente, in casu, prova de que o Prefeito não era o responsável direto pelos atos de administração e 

gestão de recursos públicos inquinados, deve prevalecer, por força ao art. 19, inc. II, da Constituição, 

a presunção de veracidade e legitimidade do ato administrativo da Corte de Contas dos Municípios de 

Goiás. Recurso ordinário desprovido”. (STJ. ROMS nº 11060/GO. Rel. Min. Laurita Vaz. DJU 

16/09/2002, p. 159). 

No caso da presente prestação de contas, depreende-se que a autoridade ao exercitar “a 

dupla função, política e administrativa, respectivamente, a tarefa de executar orçamento e o encargo 

de captar receitas e ordenar despesas, submete-se a duplo julgamento. Um político perante o 

Parlamento precedido de parecer prévio; o outro técnico a cargo da Corte de Contas”. 

Feita esta introdução, passa-se ao exame dos fatos cogitados na prestação de contas como 

irregularidades remanescentes. 

 

Inconsistências nos registros de obras no GeoPB. 

No relatório inicial (fls. 3416/3422), o Órgão Técnico procedeu à avaliação de 

informações cadastradas no Sistema GeoPB, em atenção ao que foi decidido no Acórdão AC2 – TC 

02000/20, lavrado no âmbito do Processo TC 03744/20. Veja-se a parte dispositiva da decisão: 
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Nesse diapasão, a Auditoria observou que, de acordo com os dados disponíveis no Painel 

de Obras, as obras ativas, iniciadas no período compreendido entre 01/01/2017 e 31/12/2020, 

totalizavam nove e o montante de recursos envolvido foi de R$4.884.216,31. Ademais, conforme quadro 

demonstrativo ali declinado, relacionou as obras com as respectivas inconsistências no GeoPB. 

O Gestor municipal, ao defender-se (fls. 3458/3459), argumentou que o as informações 

pertinentes teriam sido devidamente cadastradas pelo engenheiro civil responsável pela fiscalização das 

obras, sanando, deste modo, a mácula em questão. 

A despeito da alegação, no relatório de análise de defesa (fls. 3557/3558), a Unidade 

Técnica asseverou que, em consulta ao Sistema GeoPB, foi observado que várias das inconsistências 

ainda permaneciam, de modo que manteve intacta a mácula apontada. 

Ao se pronunciar sobre o tema, o Ministério Público de Contas (fls. 3577/3578), 

resumidamente, acostou-se ao entendimento externado pela Auditoria, sugerindo a aplicação de multa e 

expedição de recomendação para que se proceda à correção das informações. Veja-se trecho da 

manifestação ministerial: 

  

Consoante se evidencia, as pendências relacionadas ao Sistema GeoPB (Sistema de Obras 

do TCE-PB) foram analisadas no Processo TC 03744/20, envolvendo o período de 01/01/2017 a 

20/01/2020, cuja decisão (Acórdão AC2 – TC 02000/20) foi no sentido de aplicar multas ao Prefeito e 

a Assessores para o tema, em vista do não cumprimento de normativo deste TCE/PB referente ao 

cadastro de obras, com determinação para verificações nesta prestação de contas. 
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Nos autos daquele processo, foram colacionadas imagens capturadas do GeoPB, onde se 

demonstrou que apenas duas obras se encontravam geolocalizadas. Vejam-se as imagens: 
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Procedendo à nova consulta no presente momento, observa-se que, no período 

compreendido entre 01 de janeiro de 2017 a 18 de novembro do corrente ano, existem 15 obras 

cadastradas, com volume de recursos empregados na ordem de R$6.437.763,10, sendo que continuam 

apenas 2 (duas) obras com geolocalização informada. Veja-se imagem capturada: 

 

Não obstante, ainda consultando aquele Sistema, a título exemplificativo, procurou-se 

verificar as informações relativas a uma das obras listadas pela Unidade Técnica. Nesse contexto, vejam-

se os dados relacionados à obra 00032020: 
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[...] 
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Na medição 15, por exemplo, consta informação de que a obra está com o cronograma 

atrasado, foram anexadas fotos do andamento da execução, assim como o respectivo boletim de medição. 

Vejam-se imagens ali existentes: 
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Desta forma, houve uma evolução no cadastro, cabendo recomendar a constante 

atualização do GeoPB, inclusive quando das conclusões das obras, porém sem indicação de multa. 



 
PROCESSO TC 04346/21 

 
 

21/32 

Não recolhimento da contribuição previdenciária patronal ao Regime Geral de 

Previdência Social. 

No exame inicial, o Corpo Técnico (fl. 3428) apontou não ter havido o cumprimento 

integral das obrigações previdenciárias patronais para com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Naquele levantamento exordial, os recolhimentos totalizaram R$1.291.829,15, estando R$384.222,97 

abaixo do valor estimado de R$1.676.052,12: 

 

O Gestor (fls. 3459/3460), ao defender-se, argumentou que o montante indicado pela 

Auditoria corresponderia a 77,07% do total estimado. Aduziu, ainda, que àquele valor deveriam ser 

acrescentadas quantias relacionadas ao pagamento de contribuições realizado em janeiro de 2021 

(R$171.528,78) e ao pagamento de parcelamentos (R$305.994,78). Com estes acréscimos, o valor 

recolhido alcançaria a cifra de R$1.463.357,93, equivalente a 87,73% do estimado.  

Depois de examinar os argumentos defensórios, o Órgão de Instrução (fls. 3559/3560) 

não os acatou, resumidamente, sob a alegação de que “a estimativa das obrigações patronais não 

recolhidas se refere única e exclusivamente ao exercício de 2020, portanto, não guarda relação com 

dívidas ou débitos pagos ou inscritos na gestão sob análise ou em gestões passadas”, e o Parecer 

Normativo PN – TC 52/2004 restringe tal conduta. 
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O Ministério Público de Contas (fls. 3578/3579) acompanhou o entendimento da Unidade 

Técnica, consignando o seguinte: 

 

O olhar vigilante deste Tribunal de Contas, a reboque da inserção no ordenamento 

jurídico pátrio da Lei de Responsabilidade da Gestão Fiscal (Lei Complementar Nacional 101/2000), 

em mira do relevante cumprimento de obrigações previdenciárias pelos gestores públicos já conta com 

mais de vinte anos, porquanto antes do Parecer Normativo PN – TC 52/2004 vigorava o Parecer 

Normativo PN – TC 47/2001 com a seguinte dicção: 

5. Constituirá motivo de emissão, pelo Tribunal, de parecer contrário à aprovação de 

contas de Prefeitos Municipais, relativas à gestão 2001/2004, independentemente de imputação de 

débito ou multa, se couber, a ocorrência de uma ou mais das irregularidades a seguir enumeradas: 

5.4. não retenção e/ou não recolhimento das contribuições previdenciárias aos órgãos 

competentes (INSS ou órgão do regime próprio de previdência, conforme o caso), devidas por 

empregado e empregador, incidentes sobre remunerações pagas pelo Município, inclusive a agentes 

políticos; 

Desde os idos de 2001, pois, tem sido constante o debate sobre os critérios a observar 

quando do levantamento das obrigações previdenciárias adimplidas pelas sucessivas gestões, tanto em 

relação àquelas direcionadas ao regime geral de previdência quanto, e principalmente, às contribuições 

aos regimes próprios securitários. 

Em muitos casos, sopesando o impacto da falta de pagamento em exercícios e/ou 

legislaturas anteriores, se tem levado em consideração a totalidade das obrigações patronais quitadas, 

independentemente da origem do título, para aquilatar sua compatibilidade com o volume estimado para 

a competência do período. É essa a premissa, conforme precedentes, a ser adotada neste voto. 
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Nessa linha e numa análise mais simplificada, em consulta ao SAGRES online, verifica-

se que, no exercício sob análise, a Prefeitura pagou ao INSS despesas orçamentárias na quantia de 

R$1.597.823,93, sendo R$1.291.829,15 de obrigações patronais e R$305.994,78 referentes a parcelas 

de acordos realizados: 

 

O valor total pago, correspondeu a 95,33% do valor estimado pela Auditoria. 

Assim, no contexto da gestão de 2020, os fatos apurados relacionados à questão 

previdenciária atraem apenas recomendações para que o Município continue adotando as medidas 

necessárias ao fiel cumprimento dos pagamentos e recolhimentos das obrigações patronais devidas no 

devido tempo, evitando transtornos com futuros parcelamentos e pagamento de juros e multas. 
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Não cumprimento de decisões proferidas por esta Tribunal. Não encaminhamento 

das documentações solicitadas pela Auditoria. 

No relatório exordial (fls. 3430/3432), a Auditoria, em atenção ao item 7, do Acórdão 

AC2 – TC 01061/20, proferido no âmbito do Processo TC 17798/18, procedeu à verificação do 

cumprimento do item 4 daquela decisão, por meio do qual foi determinado ao gestor municipal que se 

abstivesse de nomear candidatos para o cargo de Motorista Categoria B, Motorista Categoria D e 

Operador de Máquinas Pesadas, salvo se autorizado por decisão judicial, em razão do Concurso Público 

001/2018, assim como fixou o prazo de 30 (trinta) dia para que fossem executadas as sanções 

administrativas previstas no contrato (cláusula oitava) pelo seu descumprimento parcial, especialmente 

a multa de 5% calculada sobre o valor total do contrato, sob pena de responsabilidade solidária. Veja-se 

a parte dispositiva da decisão: 
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A fim de efetivar a averiguação determinada, a Unidade Técnica solicitou, via Sistema 

Tramita (fls. 3408/3409), a remessa de informações e documentos, contudo o Gestor não prestou 

quaisquer esclarecimentos. Tal circunstância, no entender da Auditoria, demonstraria o não 

cumprimento do que fora determinando, além de que configuraria embaraço à fiscalização, sujeitando 

ao responsável à aplicação de multa. 

Na defesa apresentada (fls. 3460/3461), o Alcaide, em apertada síntese, asseverou que 

não foram realizadas quaisquer nomeações para os cargos citados naquela decisão, acostando, inclusive, 

decisões judiciais proferias pelo Poder Judiciário paraibano em idêntico sentido da prolatada por esta 

Corte de Contas. Ainda, aduziu que instaurou procedimento administrativo para apurar os fatos ligados 

ao Concurso Público 001/2018, acostando aos autos a Portaria Conjunta 002/2020. 

Depois de examinar os elementos defensórios, a Auditoria manteve seu entendimento (fls. 

3566/3570), asseverando que o Gestor teria apresentado esclarecimento de forma intempestiva. Vejam-

se trechos da fundamentação adotada pela Unidade Técnica: 

 



 
PROCESSO TC 04346/21 

 
 

26/32 

 

[....] 

 

[...] 

 

Ao se pronunciar sobre o tema, o Ministério Público de Contas (fls. 3579/3580), seguiu 

o entendimento externado pela Auditoria, sugerindo a aplicação de multa ao gestor responsável. Veja-

se trecho da manifestação ministerial: 
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Consoante se observa de decisão contida no Acórdão AC2 – TC 01061/20, proferido no 

âmbito do Processo TC 17798/18, foi determinado que o gestor municipal que se abstivesse de nomear 

candidatos para o cargo de Motorista Categoria B, Motorista Categoria D e Operador de Máquinas 

Pesadas, salvo se autorizado por decisão judicia, em razão do Concurso Público 001/2018, assim como 

restou fixado o prazo de 30 (trinta) dia para que fossem executadas as sanções administrativas previstas 

no contrato (cláusula oitava) pelo seu descumprimento parcial, especialmente a multa de 5% calculada 

sobre o valor total do contrato, sob pena de responsabilidade solidária. 

Inobstante não tenha enviado as informações quando solicitadas via Sistema Tramita, o 

Alcaide prestou os esclarecimentos necessários quando da apresentação da defesa nos presentes autos, 

fato este que levou à Auditoria consignar a intempestividade, mantendo, por conseguinte, as máculas 

relativas ao eventual descumprimento de decisão proferida por esta Corte de Contas e ausência de envio 

de documentação, causando possível embaraço à fiscalização. 

Em que pese o registro feito pela Auditoria, observa-se que a determinação para que não 

houvesse nomeações de candidatos para o cargo de Motorista Categoria B, Motorista Categoria D e 

Operador de Máquinas Pesadas, salvo se autorizado por decisão judicia, em razão do Concurso Público 

001/2018, foi cumprida, porquanto aquelas não existiram, conforme atesado pelo Corpo Técnico. Veja-

se trecho do relatório confeccionado (fl. 3568): 
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No que tange à determinação que fossem executadas as sanções administrativas previstas 

no contrato (cláusula oitava) pelo seu descumprimento parcial, especialmente a multa de 5% calculada 

sobre o valor total do contrato, sob pena de responsabilidade solidária, observa-se que medidas iniciais 

foram adotadas, mediante a instauração de processo administrativo (fls. 3484/3485): 

    

Foi acostada, ainda, pela defesa, certidão expedida pela comissão processante (fl. 3466), 

informando que os trabalhos ficaram suspensos durante o período de pandemia e, atualmente, encontra-

se em fase de diligências: 
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Nesse caso, a decisão foi cumprida e a documentação foi encaminhada, embora com 

retardo, cabendo recomendações. 

 

À guisa de conclusão. 

As contas anuais contemplam, além dos fatos impugnados pela Auditoria, o exame das 

contas gerais de governo, sob os enfoques da legalidade, legitimidade e economicidade. Tal análise 

abrange: investimento em educação e saúde; aplicação dos recursos captados do FUNDEB; 

cumprimento de limites máximos de despesas com pessoal, repasses à Câmara, dívida e operações de 

crédito; equilíbrio das contas; execução do orçamento através de seus créditos ordinários e adicionais; 

pagamento de salário mínimo a servidores; cumprimento de obrigações previdenciárias; licitações; além 

de outros fatos mencionados no Parecer Normativo PN - TC 52/2004. 

Com essas observações, os fatos impugnados, examinados juntamente com outros tantos 

componentes do universo da prestação de contas anual, não são capazes de atrair juízo de reprovação 

para a gestão geral. É que, a prestação de contas, sabidamente, é integrada por inúmeros atos e fatos de 

gestão, alguns concorrendo para a sua reprovação, enquanto outros para a aprovação. Dessa forma, no 

exame das contas de gestão, o Tribunal de Contas mesmo diante de atos pontualmente falhos, pode, 

observando as demais faces da gestão – contábil, financeira, orçamentária, operacional, patrimonial e 

fiscal -, posicionar-se pela aprovação das contas, sem prejuízo de aplicar outras sanções compatíveis 

com a gravidade dos fatos, inclusive multa. 
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Neste sentido, valioso trabalho publicado pelo Ministro Carlos Ayres de Brito, do 

Supremo Tribunal Federal. Cite-se: 

“Mas qual a diferença entre ilegalidade e irregularidade? Legalidade é fácil: é aferir da 

compatibilidade do ato administrativo, da despesa do contrato, da licitação com a lei. E regularidade, 

o que significa regularidade? Exatamente legitimidade. (...) 

Então, pelo art. 37, a Constituição torna o direito maior do que a própria lei. E 

poderíamos chamar esse art. 37 como consubstanciador desse mega princípio da legitimidade ou 

juridicidade, ou licitude, que é muito mais que simples legalidade. E o Tribunal de Contas foi 

contemplado com essa força de apreciar não só a legalidade das despesas, mas a regularidade na 

prestação das contas”.1 

À luz da legislação e da jurisprudência assentada nesta Corte de Contas, notadamente em 

face do Parecer Normativo PN - TC 52/2004, os fatos apurados pela sempre diligente Auditoria, atraem 

providências administrativas para o aperfeiçoamento da gestão pública, porém não justificam a 

reprovação das contas. 

 

Por todo o exposto, sobre a PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

ADMINISTRATIVA DE RECURSOS PÚBLICOS, a cargo do Senhor ANTÔNIO GOMES DA 

COSTA NETTO, na qualidade de Prefeito do Município de São José de Espinharas, relativa ao 

exercício de 2020, VOTO no sentido de que este Tribunal decida: I) DECLARAR O ATENDIMENTO 

INTEGRAL às exigências da LRF, parcial em razão do déficit orçamentário; II) JULGAR 

REGULARES as contas de gestão administrativa de recursos públicos, à luz da competência conferida 

ao Tribunal de Contas pelo inciso II, art. 71, da Constituição Federal; III) RECOMENDAR a adoção 

de providências no sentido de evitar as falhas diagnosticadas pela Auditoria, guardar estrita observância 

aos termos da Constituição Federal, bem como às normas infraconstitucionais pertinentes, e atualizar o 

GeoPB; e IV) INFORMAR que a decisão decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos autos, 

sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências 

especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões alcançadas, nos termos 

do art. 140, § 1º, inciso IX do Regimento Interno do TCE/PB. 

 

 
1 “A Real Interpretação da Instituição Tribunal de Contas”. In Revista do TCE/MG. Ano XXI, nº 2/2003, p. 49. 
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DECISÃO DO TRIBUNAL PLENO DO TCE–PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 04346/21, sobre a Prestação de 

Contas de Gestão Administrativa de Recursos Públicos, a cargo do Senhor ANTÔNIO GOMES DA 

COSTA NETTO, na qualidade de Prefeito do Município de São José de Espinharas, relativa ao 

exercício de 2020, ACORDAM os MEMBROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 

PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: 

I) DECLARAR O ATENDIMENTO INTEGRAL às exigências da LRF, parcial em 

razão do déficit orçamentário; 

II) JULGAR REGULARES as contas de gestão administrativa de recursos públicos, à 

luz da competência conferida ao Tribunal de Contas pelo inciso II, art. 71, da Constituição Federal; 

III) RECOMENDAR a adoção de providências no sentido de evitar as falhas 

diagnosticadas pela Auditoria, guardar estrita observância aos termos da Constituição Federal, bem 

como às normas infraconstitucionais pertinentes, e atualizar o GeoPB; e 

IV) INFORMAR que a decisão decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos 

autos, sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências 

especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões alcançadas, nos termos 

do art. 140, § 1º, inciso IX do Regimento Interno do TCE/PB. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota do Tribunal Pleno. 

João Pessoa (PB), 23 de novembro de 2022. 
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